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LEI  MUNICIPAL Nº 092/2019 DE 14 DE MAIO DE 2.019 
 
 
 
“Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio, efetuar repasse  e realizar chamamento público nos 
termos da Lei Federal 13204 de 14/12/2015 e  da outras providencias”. 
 
 
 
O cidadão RICARDO RIVED GARCIA, Prefeito do Município de Sagres, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, apresenta o seguinte Lei Municipal: 
 

 
 
 Artigo 1º - Fica o Município de Sagres, AUTORIZADO a CELEBRAR  CONVÊNIO ,REPASSAR 
subvenção e realizar chamamento publico visando o atendimento e a conveniência da administração 
publica. 
  

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta da seguinte 
unidade orçamentária consignada no orçamento vigente: 

 
 Artigo 3º - Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Município de Sagres/SP, 14 de maio de 2.019. 
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